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Sorriso: A Capital Nacional do Agronegócio

Lido na Seseâo
INDICAÇAO N° 956/2025

2 5 aGO. 2025
INDICO A NECESSIDADE DE DISPONIBILIZAÇAO DE
MAIS UM MÉDICO NA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE

VII (UBS VII), LOCALIZADA NO BAIRRO JARDIM
AMAZÔNIA, NO MUNICÍPIO DE SORRISO/MT.

, c

ADIR CUNICO-NOVO, vereador com assento nesta Casa.

nformidattíTcõnt o Arí. 115 do Regimento Interno, REQUER à Mesa que este expediente
seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes. Prefeito Municipal, com cópia à Secretaria
Municipal de Saúde e à Secretaria Municipal de Infraestrutura. 'fransportes e Saneamento,

versando sobre a necessidade de dísponíbilízação de mais um médico na Unidade Básica de
Saúde VII (UBS VII), localizada no Bairro Jardim Amazônia, no município de Sorriso/MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando o elevado número de pacientes atendidos diariamente na UBS Vil. que
icm sobrecarregado a equipe médica atualmente em atuação, resultando em longas íllas de espera e
dillcLildades no agendamento de consultas:

Considerando o crescimento populacional do bairro Jardim Amazônia e regiões
adjacentes, o que naturalmente demanda a ampliação da equipe de saúde para atendimento adequado
da população:

Considerando que a presença de mais um médico permitirá a redução do tempo de
espera, a ampliação da cobertura de atendimentos e o fortalecimento da atenção primária à saúde:

Considerando que a Atenção Básica é porta de entrada do Sistema Único de Saúde
(SUS) e deve ser estruturada com recursos humanos suílcienles para assegurar o direito à saúde com
resülutividade c humanizaçào. nos termos da Lei Federal n“ 8.080/1990:

Considerando, por t1m. que é dever do Poder Público garantir condições adequadas
para a oferta de serviços essenciais, entre eles o atendimento médico de qualidade, principalmente
nas unidades dc saúde localizadas em bairros de grande densidade populacional.
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